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A L C Â N T A R A S 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

MMXXV 31 DE OUTUBRO DE 2025 N° 9 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA – SEDUC Nº 20251001-13 de 01 de outubro de 2025 
 
 

 
A Secretária Municipal de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 
20170102-3 de 02/01/2017, 

 
 
R E S O L V E : 
 

 

Art. 1 Conceder a Sra. Andreia Gomes Moreira Albuquerque, Assistente Social, CPF: 
013.583.353-11, 1 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com 
deslocamento à cidade de Sobral - CE, no próximo dia 02 de outubro 2025, para participar do Encontro 

Presencial sobre as Ações do Resultado Sistêmico 01 (Saúde e Nutrição). 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua emissão. 
 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 01 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

SUZIA MOREIRA DE SOUSA GUILHERME  
Secretária de Educação 
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PORTARIA SEDUC Nº 20251006-1 de 06 de outubro de 2025. 
 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências. 

 
 

A Secretaria de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 
02 de janeiro de 2017, 
 

R E S O L V E : 
 

 
Art.1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Maria Jaqueline 

Aguiar Portela, com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Alcântaras, no período de 

14/10/2025 à 12/11/2025, relativo ao período aquisitivo de 13/12/2024 a 12/102/2025.  
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 06 de outubro de 2025. 
 

 
 

 
SUZIA MOREIRA DE SOUSA GUILHERME  

Secretária de Educação 
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PORTARIA – SESA Nº 20251009-4 de 09 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências.  

 

O Secretário de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 

02/01/2017, 
 

 
R E S O L V E : 

 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Luzineydson 
Fernandes Alves, Técnico de Enfermagem, matricula 493, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 

no período de 03/11/2025 à 01/12/2025, relativo ao período aquisitivo de 01/02/2024 à 31/01/2025. 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 01/11/2025.   
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 09 de outubro de 2025. 
 

 
 

 

KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA – SESA Nº 20251009-5 de 09 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências.  

 

O Secretário de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 

02/01/2017, 
 

 
R E S O L V E : 

 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Karine 
Alcantara Rodrigues, Agente Administrativo, matricula 135, com lotação na Secretaria Municipal de 

Saúde, no período de 03/11/2025 à 01/12/2025, relativo ao período aquisitivo de 04/02/2024 à 
03/02/2025. 

 
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 01/11/2025.   

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 09 de outubro de 2025. 

 
 

 

 
KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 

Secretário de Saúde  
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PORTARIA – SESA Nº 20251009-8 de 09 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências.  

 

O Secretário de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 

02/01/2017, 
 

 
R E S O L V E : 

 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Vicente de 
Paulo Batista Lucio, Motorista, matricula 696, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, no período 

de 03/11/2025 à 01/12/2025, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2024 à 31/07/2025. 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 03/11/2025.   
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 09 de outubro de 2025. 
 

 
 

 

KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA – SEINUMA Nº 20251009-2 de 09 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências. 

 

 
O Secretário de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras 
combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017 e suas alterações, 

 
 
R E S O L V E : 
 

 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Inocência 
Freire Carvalho, Aux. de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Meio Ambiente no período de 03/11/2025 à 02/12/2025, relativo ao período aquisitivo 

de 02/02/2024 à 01/02/2025. 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Sede da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente de Alcântaras, em 09 de 
outubro de 2025. 

 
 

 
 

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA – SESA Nº 20251009-6 de 09 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências.  

 

O Secretário de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 

02/01/2017, 
 

 
R E S O L V E : 

 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Rosilene Silva 
da Costa, Agente de Saúde, matricula 540, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 

03/11/2025 à 01/12/2025, relativo ao período aquisitivo de 12/04/2023 à 11/04/2024. 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 03/11/2025.   
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 09 de outubro de 2025. 
 

 
 

 

KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 
Secretário de Saúde  
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PORTARIA – SESA Nº 20251009-7 de 09 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências.  

 

O Secretário de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 

02/01/2017, 
 

 
R E S O L V E : 

 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Maria Lucilene 
Alcantara de Lima, Recepcionista, matricula 585, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, no 

período de 03/11/2025 à 01/12/2025, relativo ao período aquisitivo de 19/01/2024 à 18/01/2025. 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 03/11/2025.   
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 09 de outubro de 2025. 
 

 
 

 

KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 
Secretário de Saúde  
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PORTARIA – SEINUMA Nº 20251010-1 de 10 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências. 

 

 
O Secretário de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras 
combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017 e suas alterações, 

 
 
R E S O L V E : 
 

 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Francisco 
Airton Moreira, Pedreiro, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Meio 
Ambiente no período de 03/11/2025 à 01/12/2025, relativo ao período aquisitivo de 04/05/2024 à 

03/05/2025. 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Sede da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente de Alcântaras, em 10 de 
outubro de 2025. 

 
 

 
 

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA – SEDUC Nº 20251010-2 de 10 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a licença maternidade da (o) servidor (a) que indica e dá outras 
providencias. 

 

 

A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 
02/01/2017, 

 
 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1 Conceder licença maternidade a empregada Maria do Livramento Moreira do 
Carmo, Diretora, pelo prazo de 120 dias, a contar do dia 06/10/2025 até 03/02/2026. 

 
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

do dia 06/10/2025. 

 
Art. 3 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 

 
Art. 4 Revoga as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 10 de outubro de 2025. 

 
 

 

SUZIA MOREIRA DE SOUSA GUILHERME  
Secretária de Educação 
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PORTARIA – SEDUC Nº 20251010-3 de 10 de outubro de 2025. 

 
 

 
A Secretaria de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 
20170102-3 de 02 de janeiro de 2017, 

 

 
R E S O L V E : 
 

 
Art. 1 Designar, a Sr. (a), Reily Rocha Freire Alcântara CPF: 770.173.663-87, para 

responder pelo o cargo de Diretor (a) da Escola EEIEF Maria Raulino Alcântara de Carvalho, em 
substituição ao (a) titular Maria do Livramento Moreira do Carmo que se encontra de licença 

maternidade na forma da portaria SEDUC nº 20251010-2 de 10 de outubro de 2025. 
 

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 
 
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a partir do dia 01/10/2025. 
 

 Art. 4 Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 10 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

SUZIA MOREIRA DE SOUSA GUILHERME 

Secretária de Educação 
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PORTARIA – SEDARH Nº 20251014-3 de 14 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências. 

 

A Secretária Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de Alcântaras, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017, e suas alterações, 
 

 
R E S O L V E : 
 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) Elizeuda Ângelo 
Alcantara, Agente Administrativo, matricula: 424 com lotação na Secretária Municipal do Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos, no período de 03/11/2025 à 02/12/2025, relativo ao período aquisitivo 
de 01/03/2024 à 01/03/2025. 

 

Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de sua expedição. 

 
Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço da na Secretária Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de 
Alcântaras, em 14 de outubro de 2025. 
 

 
 

 
JOSEFA ARAUJO PORTELA  

Secretaria Municipal 
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PORTARIA – SEDARH Nº 20251014-2 de 14 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências. 

 

A Secretária Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de Alcântaras, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017, e suas alterações, 
 

 
R E S O L V E : 
 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) Marta Maria 
Lopes, Agente Administrativo, matricula: 646 com lotação na Secretária Municipal do Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos, no período de 03/11/2025 à 02/12/2025, relativo ao período aquisitivo 
de 01/02/2024 à 31/01/2025. 

 

Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de sua expedição. 

 
Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço da na Secretária Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de 
Alcântaras, em 14 de outubro de 2025. 
 

 
 

 
JOSEFA ARAUJO PORTELA  

Secretaria Municipal 
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PORTARIA – SEDARH Nº 20251014-1 de 14 de outubro de 2025. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá 
outras providências. 

 

A Secretária Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de Alcântaras, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017, e suas alterações, 
 

 
R E S O L V E : 
 

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) Antônio Carlos 
Freire, Vigia, matricula: 528 com lotação na Secretária Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos 

Hídricos, no período de 03/11/2025 à 02/12/2025, relativo ao período aquisitivo de 01/01/2024 à 
31/12/2024. 

 

Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de sua expedição. 

 
Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço da na Secretária Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de 
Alcântaras, em 14 de outubro de 2025. 
 

 
 

 
JOSEFA ARAUJO PORTELA  

Secretaria Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://diario.alcantaras.ce.gov.br/


SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 15/
15 

 

 

 
PREFEITO  VICE-PREFEITO 

CHARLYNE CUNHA FREIRE JOSÉ ERIVALDO FREIRE AGUIAR 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ALCÂNTARAS, 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

SECRETARIOS 
 

ALDO CARVALHO ARAÚJO 

Secretário(a) 

ANTÔNIO FERREIRA LOPES 

Secretário(a) 

BRUNO MACHADO DA CUNHA 

Secretário(a) 

EDMILSON BEZERRA ARRUDA 

Coordenador(a) 

FRANCISCA DANIELE ARAÚJO DE 

SOUSA MENEZES 

Secretário(a) 

FRANCISCO EZEQUIEL GOMES 

CARVALHO 

Secretário(a) 

FRANCISCO JÂNIO CARVALHO FILHO 

Secretário(a) 

KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 

Secretário(a) 

KELVYA MARIA ALBUQUERQUE 

VASCONCELOS PONTES 

Secretário(a) 

MONALISA FREIRE ALBUQUERQUE 

Secretário(a) 

JOSEFA ARAUJO PORTELA 

Secretário(a) 

SÚZIA MOREIRA DE SOUSA 

GUILHERME 

Secretário(a) 

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA 

COSTA 

Secretário(a) 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
ALCÂNTARAS 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

http://diario.alcantaras.ce.gov.br/

